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MEDIDA PROVISORIA N° 915/2019

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao dispositivo a seguinte redagao:

“Art 3° A Lei n° 9636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

§7° Para fins de regularizagdo nos registros cadastrais da Secretaria do
Patriménio da Unido do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdo das ocupacgbes ocorridas até 31 de dezembro de 2014, as
transferéncias de posse na cadeia sucessoéria do imével, serdao anotados no
cadastro de bens dominiais da unido para o fim de cobranca de receitas
patrimoniais dos responsaveis, ndo dependendo do prévio recolhimento do
laudémico.(NR)

JUSTIFICACAO

Adequar a data ao final do exercicio fiscal do ano referido.
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